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INTRODUÇÃO 

 

 expansão do processo de implantação da União das 

Nações da América do Sul (UNASUL) – sobretudo 

com vistas à harmonização de legislação transnacional 

                                                      
1 Doutor em Direito das Relações Sociais pela Universidade Federal do Paraná. 

Mestre em Direito das Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
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la Judicial da America Latina. Professor Titular da Faculdade de Direito dos Cam-

pos Gerais (Ponta Grossa, Paraná), onde foi coordenador do curso de Direito e Dire-

tor-Geral. Membro da Rede Latino-americana de Juízes. Membro do Instituto Brasi-

leiro de Direito Processual. Membro do Conselho Editorial da Revista de Processo 

(São Paulo). Membro do Grupo de Pesquisa “Justiça e Política”, da Universidade 

Federal da Paraíba. Ex-Diretor Pedagógico da Escola Judicial do Mercosul. Foi 

pesquisador do TJPR para o Instituto Konrad Adenauer.  
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integra o Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas como membro perma-

nente, Editor do periódico “Prim@ Facie – Direito, História e Política” e, ainda, 
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Superior do Ministério Público. 
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e à proposta instalação de uma Corte para a Região – tem inspi-

rado profícua peregrinação
3
. 

Anteriormente designada por Comunidade Sul-americana 

de Nações (CSN), a UNASUL se agita na articulação intergo-

vernamental que conjuga duas uniões aduaneiras existentes na 

região, a saber, o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e a 

Comunidade Andina de Nações (CAN), radicando em expres-

sivo esforço para o contínuo processo de integração latino-

americana. A situação vivida pela América Latina parece pro-

pício a esse novo modelo
4
. 

                                                      
3 O presente texto é fruto da Conferência Magna proferida pelo primeiro coautor no 

VI Congreso Iberoamericano de Cooperación Judicial – “Justicia sin fronteras: 

desafíos al crimen organizado, interculturalidad y familia", promovido da Rede 

Latino-americana de Juízes (REDLAJ) e realizada na Escola Judicial do México, em 

29 de novembro de 2012. As ideias aqui defendidas, na verdade, têm como base 

reflexões também hauridas de conferências proferidas desde a Faculdade de Direito 

da Universidade de Buenos Aires até Managuá, no Encontro de todas as Cortes 

Regionais do planeta, passando pelos mais diversos países, como Uruguai, Chile, 

Paraguai, Peru, Colômbia, Portugal e outros, a convite da Comunidade Europeia, 

Centro-americana de Justiça e, ainda, do Tribunal Permanente do Mercosul, com a 

participação efetiva da Escola Judicial da América Latina (EJAL). A perspectiva de 

adoção de harmonização da legislação, bem assim a primordial e pioneira ideia de 

defesa de constituição de um Tribunal para a resolução de controvérsias no âmbito 

da União do Sul, tal como aqui desenvolvido, foi objeto de amplos e entusiasmantes 

debates nas mais prestigiadas Academias de Direito, como a Universidade de São 

Paulo, a Universidade Estadual do Norte do Paraná, a Universidade Federal da 

Paraíba e, ainda, do Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra. Deve-

se enfatizar, enfim, que foi no recente evento acima referido, da REDLAJ, no Méxi-

co, que a questão da harmonização de legislação e a da preservação de meio ambien-

te tomou expressiva atenção de algumas das mais representativas autoridades do 

Poder Judiciário Ibero-americano, ocasião em que se pode externar algumas das 

reflexões vertidas no presente texto. 
4 “Entre erros e acertos, as populações sul-americanas têm escolhido líderes mais 

parecidos com elas, o que nossas elites prepotentes, brutalmente egoístas e concen-

tradoras de poder, têm grande dificuldade de suportar. Ora, governos que tencionam 

catapultar ao acesso aos bens da vida largas franjas de sua população precisam dar-

se conta da importância de dotar de irreversibilidade a integração regional. (...) O 

desafio é muito maior: submeter a integração econômica à política, numa estratégia 

articulada de convergência duradoura. Caso contrário, a UNASUL poderá tornar-se 

mais uma ambiciosa iniciativa virtual, expressão da já insuportável retórica do desti-

no comum de povos sul-americanos que não se reconhecem como tais”.  (VENTU-

RA, Deisy; e BARALDI, Camila. A UNASUL e a nova gramática da integração sul-
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A UNASUL teve seu Tratado Constitutivo assinado em 

23 de maio de 2008, na capital brasileira, inspirada nas Decla-

rações de Cusco (2004), Brasília (2005), Cochabamba (2006), 

mas, acima de tudo, no modelo perfilhado pela própria União 

Europeia. A adesão ao Tratado foi aprovada pelo Poder Legis-

lativo brasileiro em 07 de julho de 2011, com ato de promulga-

ção em 14 de julho de 2011. Integram o Tratado Constitutivo 

da União: Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Equador, Guiana, 

Paraguai, Peru, Suriname, Uruguai e Venezuela. O Tratado 

torna os países signatários subordinados juridicamente às suas 

regras e membros pleno do bloco. A União tem sede em Quito 

(Equador), onde funciona a Secretaria Geral. Seu Parlamento 

se localiza em Cochabamba (Bolívia) e a sede do seu banco, o 

Banco do Sul, em Caracas, (Venezuela). Além desses órgãos, 

foi criado o Conselho de Defesa Sul-americano, com compe-

tência para a realização de políticas de defesa conjuntas, mas 

não há previsão do Tribunal Permanente, do que, mais se dirá 

adiante.
5
  

Nesse contexto, apesar da profusão de debates relaciona-

dos ao combate à criminalidade internacional, ao tráfico de 

pessoas e de órgãos humanos, à corrupção, verifica-se, ainda, 

muito incipiente o processo de tomada de decisões que impli-

que na discussão de harmonização de legislação e na coopera-

ção judicial, no âmbito da UNASUL. Em verdade, algumas 

questões precisam ser enfrentadas amiúde, como a cidadania 

cosmopolita, o novo enfoque da soberania e, sobremaneira, 

áreas sensíveis que afetam toda a humanidade, como a preser-

vação dos biomas e recursos naturais e a ressignificação do 
                                                                                                                
americana.. Pontes: Informações e análises sobre comércio e desenvolvimento 

sustentável, v. 4, n. 3, ago. 2008. Disponível em: 

http://ictsd.org/i/news/pontes/17386/). 
5 Não é fácil encontrar bibliografia sobre o tema, existindo a presente data um único 

livro publicado exclusivamente sobre o tema, oriundo de pesquisa desenvolvida 

sobre o tema pelo 1o. co-autor: CUNHA, J. S. Fagundes. Um Tribunal para a Una-

sul - Tribunal das Nações da América do Sul - Justiça à Cidadania e ao Meio Ambi-

ente. Curitiba: Juruá, 2011. 
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desenvolvimento sustentável. 

Com efeito, ao lado da necessidade de harmonização da 

legislação e de intensificação dos instrumentos de cooperação 

entre os órgãos do poder judiciário de cada país, é imperioso se 

refletir sobre a possibilidade de instalação de mecanismo juris-

dicional para a solução de controvérsias, no âmbito da União. 

 

1. MUNDIALIZAÇÃO E DIREITOS TRANSNACIONAIS 

 

Ao longo do século que se findou, a humanidade experi-

mentou uma intensa transição de paradigmas, permeada por 

imponentes rupturas ideológicas, pela insatisfação do ser hu-

mano com sua própria condição, pelos grandes desafios de uma 

época em que as transformações operam-se na velocidade da 

fibra ótica, em que informações cruciais são transmitidas no 

tempo real da Informática. As respostas de antes se entremos-

tram insuficientes para preencher o grande vazio despertado 

pela atual reformatação do saber, tomado de assalto pelas per-

plexidades contemporâneas, que assinalam a ocorrência de 

fenômenos incomensuravelmente impactantes, tais como a 

globalização e a integração de blocos econômicos. 

Para além da mera concepção de uma interface econômi-

ca mantida por diversos atores internacionais e da possibilidade 

real de cingir-se distância e tempo, o processo em destaque 

comporta inúmeras variáveis compreensivas
6
. Conceitualmen-

te, é extremamente delicado falar nesses termos. Não é todo e 

qualquer problema compartilhado por uma fração da chamada 

comunidade planetária que preenche o conceito de globaliza-

ção. O fenômeno é, em si mesmo, muito mais complexo, pois 

                                                      
6 Cf. IANNI, Octávio. Teorias da globalização. Rio de Janeiro: Civilização Brasilei-

ra, 1995; e BEDIN, Gilmar Antonio. O fenômeno da globalização do mundo e as 

possibilidades de realização da sociedade atual: é possível construir uma nova ordem 

mundial justa e solidária? Estudos Jurídicos. São Leopoldo: Unisinos, v. 36, n. 97, 

p. 5-34, 2003. 
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pressupõe nuances culturais, econômicas e ideológicas
7
.  

Alguns utilizam a expressão globalização para designar 

esses processos recentes, mas optamos pelo termo mundializa-

ção, que melhor representa um processo que alcança toda a 

história da humanidade.
8
 É que desde tempos imemoriais o 

homem procura a expansão do comércio e busca riquezas, es-

peciarias, pedras preciosas, ouro e minerais, singrando mares e 

descobrindo continentes. A América Latina é resultado de tal 

processo histórico.  

A mundialização, no sentido que lhe atribui Giddens, se 

                                                      
7 Segundo André-Jean Arnaud, é possível anotar algumas condições para se obter 

um discurso afinado à ideia de interação global cientificamente erigida: a) uma 

mudança nos modelos de produção, que facilita as transferências de algumas ativi-

dades especificas de um país para outro; b) o aparecimento de mercados de capitais 

transfronteiriços, isto é, o desenvolvimento de mercados fora do âmbito das nações; 

c) a expansão das empresas multinacionais, beneficiadas por aquilo que se conven-

cionou chamar de economia planetária; d) o desenvolvimento de acordos comerciais 

entre nações que formam blocos econômicos regionais, calcadas numa integração 

supranacional, tal como ocorre com a União Europeia, com o Mercosul e ALCA; e) 

um ajuste estrutural das funções do aparelho estatal, diminuindo-se sua intervenção 

com processos como a privatização das empresas públicas, em que “as próprias 

estruturas jurídicas são afetadas e adaptadas à interação econômica”; f) a hegemonia 

do neoliberalismo econômico, mormente ocasionada pelo mercado privatizado, pelo 

livre mercado internacional, desregulação, não intervencionismo estatal, práticas, 

enfim, que hoje se difundem em todos os continentes; g) uma tendência generalizada 

à democratização, à proteção dos direitos humanos, a um renovado interesse pelo 

Estado de direito; h) o surgimento de atores supranacionais e transnacionais promo-

vendo essa democracia e essa proteção dos direitos humanos,  tais como as Organi-

zações Não-governamentais (ONGs). (ARNAUD, André-Jean. O direito entre Mo-

dernidade e Globalização: Lições de Filosofia do Direito e do Estado. Trad. Patrice 

Charles Wuillaume. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 12-14). 
8 O termo globalização, que em regra  é visto como um fenômeno econômico que 

deve ser combatido, pelas suas consequências nocivas para os países pobres em vias 

de desenvolvimento, se presta a várias interpretações.  Vidal Villa esclarece que o 

termo globalização é mais comum nos países anglo-saxônicos, sendo, entrementes, 

utilizado pelos europeus continentais o vocábulo “mundialização”, com mais amplo 

sentido que o anterior (VIDAL VILLA, José Maria. Mundialización y estados na-

cionales. In: Masstricht y el futuro de Europa. Barcelona: Serbal-Fundación Pere 

Ardiaca, 1997, p. 13). Na França, a expressão ganhou força, em relação ao termo 

mais usual, que resiste particularmente à conta da dimensão geográfica e tentacular, 

sem abandonar, no entanto, o sentido original.  
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refere ao “processo de alargamento no concernente aos méto-

dos de conexão entre diferentes contextos sociais ou regiões 

que se convertem em uma rede ao longo de toda a superfície da 

terra”. Nesse particular, “pode definir-se como a intensificação 

das relações sociais em todo o mundo pelas quais se enlaçam 

lugares distantes, de tal maneira que os acontecimentos locais 

estão determinados por acontecimentos que ocorrem a muitos 

quilômetros de distância e vice-versa”.
9
 

O Estado moderno, ainda que capitalista, continua a pos-

suir as suas bases no conceito de nação, o que confronta com o 

processo de mundialização, em que há a remoção de fronteiras 

através da intensificação das relações pessoais e empresariais, 

necessitando com urgência a expansão da consciência dos ato-

res (individuais ou coletivos), quanto à diferenciação e amplia-

ção dos sistemas ou organizações, com a consentânea harmoni-

zação do regramento de condutas. A crescente internacionali-

zação dos mercados financeiros, de capitais e de trabalho pre-

cipitam dessincronias entre governos nacionais, na limitada 

margem de manobra que possuem em contraposição aos impe-

rativos surgidos das relações estabelecidas de forma mundial. 

À margem de tais questões, existe uma gama de direitos 

e interesses jurídicos que aspiram existência e condição que 

colidem com os mecanismos hoje existentes, desde então surge 

a necessidade de adaptação dos sistemas jurídicos nacionais às 

complexidades das relações internacionais até como meio de 

sobrevivência do Estado no contexto mundial. Apenas a fun-

damentação da abordagem é que vem se alterando com o tem-

po: o que antes possuía natureza predominantemente política, 

passou, em um segundo momento, a dedicar especial atenção 

ao aspecto econômico ou de mercado, sem preocupação com 

cidadania e meio ambiente. 

Conquanto tais ameaças se afiguram cada vez mais con-

cretas, assiste razão a Habermas, quando aponta com lucidez, 

                                                      
9 GIDDENS, Anthony. Sociologia. 2. ed., Madrid: Alianza, 1997, p. 561.    
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em seu célebre ensaio sobre a constituição da Europa, o papel 

que o conceito de dignidade humana desempenha na justifica-

ção e na prática dos direitos humanos, por um lado, e o proces-

so de unificação (europeia), por outro, demonstrando a incapa-

cidade, por parte da política, de controlar a economia e, portan-

to, de reagir às crises econômicas e financeiras desencadeadas 

justamente por essa falta de controle, a consequente perda de 

sentido e de legitimação da política diante dos cidadãos
10

 – do 

que são prova, em nosso entender, a crise de Portugal, da Gré-

cia, de Espanha, dentre outras nações. 

De mais a mais, apenas um movimento de mundialização 

reflexivo permitirá uma reação à crise, consubstanciada no res-

gate da participação democrática dos indivíduos, quer nos pro-

cessos decisórios supranacionais, quer na gestão das políticas 

econômicas e financeiras. Habermas, portanto, propõe um en-

saio central com uma proposta de reforma institucional em 

nível mundial, preocupada em criar uma sociedade global mais 

justa, não somente no sentido de garantir as liberdades básicas, 

mas também de garantir mais igualdade e uma vida digna a 

todos os seres humanos, o que, ele salienta e decorre toda a 

força moral para uma maior justiça global. Em suas palavras: 
A União deve assegurar aquilo que a Lei Fundamental 

da República Federal Alemã designa (artigo 106, alínea 2) por 

"homogeneidade das condições de vida". Essa "homogenei-

dade" assenta apenas numa estimativa das situações de vida 

social que seja aceitável do ponto de vista da justiça da repar-

tição – e não no nivelamento das diferenças culturais. Acon-

tece que é necessária uma integração política baseada no 

bem-estar social para que a pluralidade nacional e a riqueza 

cultural do biótopo da "velha Europa" possam ser protegidas 

do nivelamento, no seio de uma globalização cuja progressão 

                                                      
10 HABERMAS, Jürgen. Sobre a constituição da Europa: um ensaio. Trad. Deníl-

son  uís  erle e  uiz Sérgio  epa. São Paulo: Unesp,     , passim. A obra (Zur 

Verfassung Europas: Ein Essay), escrita em 2011, no contexto da crise europeia, já 

foi publicada em mais de 20 países. Na edição portuguesa, há controvertido prefácio 

do professor Gomes Canotilho, de leitura extremamente recomendada. 
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é tensa.
11

 

Entretanto, a proposição que se assemelha a um discurso 

romântico, engloba nuances de confronto entre os interesses 

das nações individualmente, dos blocos de nações e da huma-

nidade, o que implica numa hierarquização de interesses, com 

legislações conforme o interesse preponderante, o que, em nos-

sa modesta leitura, não pode em qualquer momento deixar de 

ser observado, do que muito mais se dirá adiante. 

 

2. DIREITOS COSMOPOLITAS E SISTEMA REGIONAL 

DE P OTEÇÃO: VÍNCU OS D’ÁGUA  

 

O pensamento habermasiano radica no cosmpolitismo 

que visa à criação de instituições políticas supranacionais de 

caráter democrático, nos moldes da cosmopolitan democracy 

(democracia cosmopolita) defendida, entre outros, por Daniele 

Archibugi e David Held. Ele entende a União Europeia como 

um passo decisivo no caminho para uma sociedade mundial 

constituída politicamente. Revela-se no “caminho de volta” 

para o debate da carta constitucional europeia, que ele conside-

ra um elemento irrenunciável para uma Europa verdadeiramen-

te democrática. 

Desde logo se instala uma preocupação na relação mer-

cado x cidadão que envolve um modelo equivocado adotado, 

por exemplo, para a normativa do Mercosul, em que preponde-

ra o interesse de mercado, em detrimento dos já sistematica-

mente conspurcados direitos dos cidadãos. Um modelo que 

serve ao interesse das industrias multinacionais dos países ricos 

em prejuízo flagrante aos cidadãos dos países em desenvolvi-

mento. Nessa perspectiva, é expressivo o caso do Brasil, que 

embora tenha empresas de capital nacional que fabricam avi-

ões, não tem uma única empresa de capital nacional que fabri-

                                                      
11 HABERMAS, Jürgen. Sobre a constituição da Europa: um ensaio. Trad. Deníl-

son  uís  erle e  uiz Sérgio  epa. São Paulo: Unesp,     , p.   . 
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que automóveis, caminhões ou veículos. Não foram instalados 

mecanismos legislativos para a dinamização de uma economia 

de mercado que promova a instalação e desenvolvimento de 

empresas por seus nacionais.  

Com efeito, o problema é ainda mais grave quando se re-

fere à preservação e à exploração das riquezas naturais regio-

nais, em especial a água e a biodiversidade, pois os biomas 

naturais encampam extensões territoriais que ultrapassam fron-

teiras. São exemplos a maior bacia de água potável, a Bacia 

Amazônica, com suas nascentes no Peru, Colômbia, Equador e 

outros países, mas cuja maior extensão do leito caudal radica 

em todo o norte do território brasileiro. Nesse sentido, a legis-

lação ambiental para a preservação da bacia é insuficiente 

quando articulada em apenas em um ou dois países. Se afigura, 

na espécie, a imprescindível harmonização de legislação em 

todos os países em que as águas da Bacia Amazônica transi-

tam. 

Não se trata apenas da água, mas também do saneamento, 

não apenas da Bacia Amazônica, mas do Aquífero Guarany, 

por exemplo, em que há exploração regulamentada no Brasil e 

não se tem notícia da existência de regulamentação em outros 

Países, envolvendo a exploração como recurso natural e a pre-

servação diante das questões de saneamento básico.  

Ou ainda, da Bacia do Rio da Prata. No Brasil ocorre po-

luição gravíssima, objeto de investigação da Polícia Federal em 

relação a empresa de saneamento básico do Estado do Paraná – 

Sanepar. Entretanto, como poderá a Argentina, o Paraguai e o 

Uruguai demandar urgentes providências em relação ao Brasil 

ou órgãos do Brasil para que adote políticas públicas ou priva-

das no combate à poluição da Bacia do Rio da Prata? Qual a 

legislação aplicável?  

O IV Foro Mundial sobre a Água, organizado pelo Con-

selho Mundial sobre a Água, juntamente com o Governo do 

México, reconheceu que a importância da água para a humani-
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dade significa também que ela constitui um fator estratégico 

para o estabelecimento e a manutenção da paz do mundo. A 

água é uma dimensão daquilo que, hoje em dia, se chama segu-

rança de recurso. Muitos conflitos já ocorreram pelo controle 

dos recursos hídricos e outros poderão ser determinantes, na 

medida em que a escassez de água manifestar suas consequên-

cias na vida dos seres humanos e das respectivas comunidades. 

Não é demais citar, como exemplo, o Chifre da África e Médio 

Oriente: a aridez extrema na península Somali (nordeste da 

Africano) está a intensificar as tensões e os conflitos étnicos 

daquela região africana pelo controle dos escassos recursos 

hídricos ainda disponíveis; no Médio Oriente, por seu turno, os 

principais problemas relacionados com a água referem-se às 

contendas entre os países, geradas por um meio ambiente de 

recursos hídricos insuficientes, contudo frequentemente dissi-

muladas pelas incessantes tensões políticas.   

O IV Foro Mundial sobre a Água, realizado no México, 

reconhece o acesso à água e ao saneamento como direitos hu-

manos, tornou-se uma das principais prioridades do sistema 

internacional e os benefícios, inclusive econômicos decorren-

tes, deve ser em favor dos nacionais dos países que a tem e a 

preservam, o que demanda uma harmonização de legislação 

entre tais países da América do Sul.  

A questão da água é fundamental para a sobrevivência da 

humanidade. Não é diferente a questão da preservação das ma-

tas e dos biomas naturais. Nesse sentido, delineiam-se os obje-

tivos específicos da UNASUL, dentre os quais o teor a seguir 

reproduzido, in litteris, constante do art. 3, g, do Tratado Cons-

titutivo: “a proteção da biodiversidade, dos recursos hídricos e 

dos ecossistemas, assim como a cooperação na prevenção das 

catástrofes e na luta contra as causas e os efeitos da mudança 

climática”.  

 

3. HARMONIZAÇÃO DE LEGISLAÇÃO E SISTEMAS DE 
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COMUNICAÇÃO 

 

Apesar de não ser nem de longe temática recente, notam-

se cada vez mais avanços, nos dias atuais, no que tange à inte-

gração da América Latina, percebida como caminho redentor 

para o desenvolvimento econômico, social e político. Esse de-

sejo, plasmado na criação de um novo acordo regional e na 

efetiva constituição de uma União, ambos sobrepujando os 

aspectos estritamente aduaneiros, demanda agora discussões 

mais profundas em torno do que se denomina harmonização 

legislativa, especialmente em relação ao meio ambiente, ao 

combate da criminalidade transnacional, e, ainda, à proteção do 

trabalho e das relações de consumo. 

O Tratado de Roma, que, em seu art. 3º, letra "h", dispõe 

acerca da necessidade de aproximação das legislações nacio-

nais – na medida em que isto se fizer necessário para o bom 

funcionamento do mercado comum, prescreve, em seu art. 100, 

a possibilidade de adoção de diretivas pelo Conselho da Co-

munidade Europeia, enquanto que, em seu art. 101, prevê a 

adoção de outras medidas complementares, pelo próprio Con-

selho, no que atine à aproximação das disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas dos Estados-Membros.  

Portanto, conclui-se que as diretivas – que vinculam o 

“Estado-Membro destinatário quanto ao resultado a alcançar, 

deixando, no entanto, às instâncias nacionais a competência 

quanto à forma e aos meios”
12

, não se apresentam como única 

modalidade de que se pode fazer uso com o objetivo de apro-

ximar as legislações nacionais. Importante lembrar a advertên-

cia de Nicola Catalano, antigo juiz da Corte de Justiça de Lu-

xemburgo, de que na “interpretação dos textos, é preciso levar 

em conta o fato de que este termos muitas vezes foram empre-

gados como sinônimos”. Na mesma direção, apontava: (...) 

“mais correto, em vez de partir de uma definição abstrata, ba-

                                                      
12 Artigo 189, número 3, do Tratado de Roma. 
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seada em considerações de pura lógica jurídica, examinar - 

com base em critérios habituais de interpretação - que é o sen-

tido que os autores da disposição em causa quiseram atribuir 

aos termos que empregaram”.
13

 

Não se trata aqui, da necessidade de digressões relacio-

nadas a polissemia, tão comum na linguagem vulgar, mas tam-

bém na técnica. Ou ainda, dos aspectos fenomenológicos e 

pragmáticos que provocam semelhanças e dessemelhanças em 

conceitos como os de “harmonização”, “aproximação”, “uni-

formização” ou “integração”, bastando afirmar que se o Direito 

Internacional se apoia nos fundamentos da cooperação e da 

efetividade da justiça  transnacional, é factível adotar premissas 

de constituição de um sistema de normas harmônico e integra-

do, possibilitando tarefas interjurisdicionais (cooperação jurídi-

ca internacional).  

Rabenhorst assevera que após a promulgação da Declara-

ção da ONU de 1948, o discurso instituidor dos direitos huma-

nos significa o mesmo que universalizar o Direito, na perspec-

tiva defendida por Kant em À Paz Perpétua, ou seja, com vis-

tas à proteção e promoção de valores universais inquestioná-

veis. No entanto, diz ele, há um dado colateral ameaçador: este 

processo de universalização, “do ponto de vista histórico, sem-

pre oscilou entre as diversas formas de utopia comunitária e a 

mera justificação da ideologia liberal de auto-regulamentação 

mercantil”.
14

 

Para Delmas-Marty, a intensificação dos intercâmbios 

                                                      
13 CATALANO, Nicola. La Comunnauté Économique et l'Unification, le Rappro-

chement et l'Harmonization des Droits des États Membres, in Revue Internationale 

de Droit Comparé, 1-1961, p. 5 apud FARIA, Werter Rottuno. Harmonização Legis-

lativa no Mercosul. In: Estudos da Integração, v. 8, Brasília: Senado Federal, Sub-

secretaria de Edições Técnicas; Porto Alegre: Associação Brasileira de Estudos da 

Integração, 1995, p. 10. 
14 RABENHORST, Eduardo. Direitos humanos e globalização contra-hegemônica: 

notas para o debate. In: LYRA, Rubens Pinto (org.). Direitos humanos: os desafios 

do século XXI - uma abordagem interdisciplinar. Brasília: Brasília Jurídica, 2002, p. 

20-21. 
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entre os juízes, fenômeno descrito como possibilidade de 

transnacionalização das decisões do poder judiciário
15

, 

constitui exemplo de uma dialética mais geral entre universal 

abstrato e situações particulares e concretas, através das quais 

esse universal está destinado, gradualmente, a tomar forma ou 

corpo visível. E mais, diz que esta dialética terá por vocação 

produzir, a prazo, um pluralismo ordenado, a fim de evitar a 

dupla ameaça de uma ordem hegemônica ou de uma desordem 

impotente. Contudo, cabe a reflexão que a sistematização do 

que é universal e do que é particular passa pelo modelo de 

Estado adotado, que incumbe ao poder legislativo a produção 

dos textos legais a respeito das questões atinentes.
16

 

Desse modo, não como se negar que subsiste imperiosa 

necessidade de harmonização de legislação com especificida-

des funcionais para a UNASUL. O combate à criminalidade 

internacional, a recuperação de divisas que migraram pela cor-

rupção de políticos, governantes e criminosos, o tráfico de pes-

soas, de substâncias estupefacientes, de órgãos humanos e a 

exploração de lenocínio são realidades transnacionais que de-

mandam novos mecanismos para o combate, além de uma inte-

gração de legislação e sistemas. Mas uma pergunta se destaca: 

no que inspirar a harmonização? 

Não basta apenas colocar em condição de existência uma 

legislação renovada mas o desenvolvimento e disponibilização 

de sistemas de informação integrados nos países. O processo 

eletrônico em que os diversos agentes do mais distantes países 

possam instantaneamente compartilhar informação e execução 

das demandas existentes são recursos operacionais necessários 

para enfrentar a criminalidade planetária da internet, onde pes-

soas diuturnamente estão a desenvolver recursos tecnológicos 

                                                      
15 Cf. ALLARD, Julie; e GARAPON, Antoine. Os Juízes na Mundialização: A Nova 

Revolução do Direito. Lisboa: Instituto Jean Piaget, 2005, p. 16. 
16 DELMAS-MARTY, Mirelle. Le Relatif et l’universel. Paris: Le Seuil, 2004. Cf., 

também, DELMAS-MARTY, Mireille. Por um direito comum. São Paulo: Martins 

Fontes, 2004. 
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com os quais o sistema processual não consegue albergar insti-

tutos e meios suficientes, como é exemplo sabido a dificuldade 

para cumprimento de uma carta rogatória.  

 

3. PODER JUDICIÁRIO NA UNIÃO DAS NAÇÕES LATI-

NO-AMERICANAS 

 

A Corte Centro-americana de Justiça (CCJ), assim como 

o Tribunal de Justiça da Comunidade Andina (TJCA), são 

exemplos, no contexto de seus respectivos sistemas de coope-

ração regional, de que a harmonização da legislação é apenas 

um passo em direção a uma melhor integração jurídica, reve-

lando sua importância como órgãos jurisdicionais garantes da 

aplicação das normas internacionais que imantam os protoco-

los
17

. 

Em contraposição ao que é adrede executado pelo MER-

COSUL, os países que compõe sistemas de integração regional 

– Sistema de Integração Centro-americana (SICA) e a Comu-

nidade Andina de Nações (CAN), aos quais correspondem, 

respectivamente, a CCJ e o TJCA –, não se dedicam à promo-

ção da predita harmonização apenas em matéria tributária, mas, 

sobremaneira, em relação a questões de cidadania, relativas à 

proteção de trabalhadores e consumidores e, ainda, instrumen-

tos de preservação ambiental, entre tantos outros, é que conduz 

à possibilidade de integração regional dos povos. 
                                                      
17  A  CCJ, atualmente sediada em Managua, Nicarágua, é tida como a primeira 

corte de direito internacional e primeiro tribunal permanente de direitos humanos da 

história, instalada originalmente em Cartago, Costa Rica, em 1908. Integram a CCJ, 

Costa Rica, El Salvador, Guatemala, Honduras e Nicarágua (CCJ. Historia del Tri-

bunal. Corte Centroamericana de Justicia. Disponível em: 

http://portal.ccj.org.ni/ccj2/). A Corte de Justiça da Comunidade Andina, por sua 

vez, tem sede em Quito, Equador, e foi fundada em 1979, atuando desde 1984 como 

órgão jurisdicional supranacional. A compõe os seguintes países: Bolívia, Colômbia, 

Equador e Peru. (Tribunal de Justicia de la Comunidad Andina. Comunidad Andina.  

Disponível em: 

http://www.comunidadandina.org/Seccion.aspx?id=29&tipo=SA&title=tribunal-de-

justicia-de-la-comunidad-andina). 
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A Rede Latino-americana de Juízes promove a integração 

de Magistrados de 19 países, discute de forma permanente a 

cooperação judicial, antecipando o que veio a ser a proposta do 

Tratado constitutivo da UNASUL, no que toca ao cumprimento 

dos atos do órgãos do Poder Judiciário de cada país membro 

em outro dos que integram o grupo. O momento histórico de-

manda a promoção de um diálogo institucional de toda Améri-

ca Latina, do que redundadaria a harmonização de ideias, ide-

ais e propósitos, para também unir perspectivas de lege ferenda 

que operacionalizem a União Continental, e, finalmente,  per-

mita a construção de negócios e oportunidades que promovam 

a interculturalidade entre os povos. 

Diversamente da União Europeia, a UNASUL não tem 

órgão específico encarregado de promover a solução de confli-

tos e se nota pouco interesse nesse debate: não há participação 

dos magistrados em discussões, como audiência públicas, para 

encaminhar a participação do judiciário, como função de Esta-

do, tal qual previsto nas respectivas constituições dos Países 

signatários. 

Paralelamente, a cooperação judiciária é objeto de inten-

sos estudos e a Rede Latino-americana de Juízes vem desen-

volvendo inúmeras iniciativas nesse sentido, como, por exem-

plo, fomentar a criação da Escuela Judicial de America Latina 

(EJAL), porquanto instrumento de cooperação e integração, 

para dinamizar o acesso horizontal do conhecimento e a cons-

trução de soluções para a administração e gestão da Justiça, 

além de inovações, inclusive tecnológicas, para um renovado 

processo eletrônico na América Latina.
18

 

Com base nesses preceitos é que entendemos necessário 

um Tribunal da UNASUL. Um órgão judicante regional para 

decidir a respeito das questões de cidadania e de meio ambien-

                                                      
18 Integram a EJAL, dentre outros, os Presidentes do Tribunal de Justiça da Comu-

nidade Andina e o da Corte Centroamericana de Justiça, Membros da Corte Perma-

nente do Mercosul, além de Ministros de Supremas Cortes e Cortes Constitucionais. 
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te, para preservar a propriedade e o gerenciamento das riquezas 

naturais de nossos países, em favor dos nacionais, para harmo-

nizar as relações do direito ambiental, do direito do consumi-

dor, da propriedade industrial e intelectual, das relações de tra-

balho e outros setores jurídico-sociais, com intensas repercus-

sões no design de desenvolvimento que se almeja.  

 

CONCLUSÕES 

 

A água para a América do Sul é uma das principais ri-

quezas naturais e necessita de uma legislação de preservação 

ambiental, envolvendo saneamento e voltada para a exploração 

e resultados econômicos no interesse dos nacionais do bloco 

regional onde existem, e não aguardar uma legislação que ve-

nha a beneficiar as grandes potencias econômicas, que já con-

taminaram a água em seus países, queimaram e derrubaram 

suas matas e desejam uma preservação gratuita em desfavor do 

que pertence aos americanos do sul, ainda com exploração por 

aqueles que há centenas de anos conspurcam direitos e sonhos. 

A biodiversidade existente na América do Sul, represen-

tando cerca de 40% (quarenta por cento) do que há no planeta, 

tem quase a sua totalidade não pesquisada para o desenvolvi-

mento de remédios e alimentos, o que poderá gerar recursos 

econômicos os quais, também, devem reverter em favor dos 

nacionais dos países que integram o bloco regional, demandan-

do legislação harmonizada. 

Neste contexto de aumento das hipóteses de situações 

conectadas a mais de uma ordem jurídica, é de significativa 

importância a atuação dos próprios agentes sociais, através da 

busca de um elemento de conexão mais adequado. Portanto, é 

fácil constatar que em temos de legislação ambiental poucos 

são os países que contam com um diploma legal adequado. 

Entretanto, tais dificuldades são uma referência do que ocorre 

nas questões de trabalho e outras. 
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De outra banda, harmonizar legislação sem um tribunal 

internacional para efetivar os comandos dela decorrentes seria 

um equívoco histórico irreparável. Portanto, se defende no pre-

sente manuscrito a instalação de uma Corte para a UNASUL. 

No Brasil, o Senado Federal inicia o ano de 2013 com a previ-

são de audiência pública para debater ambos os temas das har-

monização de legislação e a criação do Tribunal da UNASUL.  
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